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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática .. SEI
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CONVÊNIO DE PART.ICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITORORÓ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": BA-29056/2003 - INTERLEGlS

Ü SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasilia-
DF. CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR. celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _ SID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRJO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS. por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA. nos te~os do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
1T0RORó, com sede na Av. Manoel Novaes n' 180, ltororó-BA, neste ato representada por seu Presidente,
vereador DOMINGOS RODRIGUES MOREIRA FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio. regendo-se
pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ pro"mover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _. estimular.a produção, captação e disseminação de-informação de .interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessario,-poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentesj em conjunto, projetos específicos
vinculados àos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destínados à utilização
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

-- _.
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/OIO, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV _ manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ pennítir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e. programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

111-

• IV ~

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e politica de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
'iNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquir!r suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e prove-dor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual"do Poder Legislativo;

manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações d.Ocadastro ~U.SUár.iOS e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; t ..~\') Iz

.. 70
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IX _ impedir a instalação eo uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infom1ações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ dissemin¥ e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA ' DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, fintiado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010. o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o.
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 _-O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exélusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. twl. l~/

1''\' hA
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4.5 _Após O período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos 'equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

I1 _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinIstro de algum equipamento ou componente. a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar.as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, . a. CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 -O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de ..inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA .. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 :-Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes ..

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fimilidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inqbservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111-judicialmente, nos termos da legislação.

-~- ---'."".

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equiParnen\"tit- ..
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) ~ias. *~'... U ,/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as' 'conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as infomiações~ o conteúdo das p~ginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lriterlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA c DO FORO

10. I _ Fic.a estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em de~orrência de~te Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

•
Brasilia, 1 Z de dCU" 4-0

!zi;;4;;
Mário L"úCioLacerda de -M-e-d-e-ir-o-s-------- Vereador DomingóS ' '~rigues Moreira Filho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente-dã'"êâmam.Murlicipal de Itororó

~. "J

Testemunhas:

de 2003.

4)CY\IL.tr~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterJegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Itororó

O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ITORORÓ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• • Impressora Lexmark modelo Optra E312;

• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. I.J.. n1 J1.

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MÍCROCOMPUTADÓR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITORORÓ - BA

Para que se 'proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Itororó:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - ,designa,' no mínimo, doÍs vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a Ínstalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

MARCELOA. SILVA AUX. SERV; G. (73)265-1395
SILEIDE ASSUNÇÃO
CLAUDIA SILVA
DOMINGOS ,MOREIRA

CH. GABINETE (73)265-1395
SECRETÁRIA (73)265-1395
PRESIDENTE (73)265-1395

:k ] atestar instalação
.fC treinamento

k ] atestar instalação
rc ] treinamento
:k: J atestar instalação* )"treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

SEGUNDA À SEXTA

o

Sim EJNão D
Sim ~Não D

oreira Filho
e Itororó

4 - informa se a,Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - inform~ se há provedor de acesso a Interne Q~:lni~PiO: -

\ ,
Domingos Rodr' ~s

Câmara

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Pro ama fnterlegis.
com a maior urgência possível, por meio doIa. Oxx6/-]2 J -1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo ;;E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900,
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ESTADO DA BAHIA

•

Itororó-Ba., em 16 de junho de 2003.

Ofício nO073/2003

Ao
limo. Sr.
DR. MÁRIO LÚCIo LACERDA DE MEDEIROS
DD. DIRETORDESECRETARIAESPECIALDEINFORMÁTICA- SEI
BRASíLIA - DF

Senhor Diretor,

Folha NO -,?3 ..•.......•.....•.

Pff'cefSO ~~'l._.~.~~-.I.º.J.-:8.'...

. RuCdC~. ._~ __==

Acusamos o recebimento do "convênio", de nO BA-29056/2003-
INTERLEGIS, devidamente assinado: para que surta seus efeitos.

Salientamos ao nobre diretor de nossa expectativa e ansiedade
em recebermos o material e estarmos integrados o mais rápido possível.

Certos do empenho de V. Sa. e equipe, oportunidade que
renovamos nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

. =,~.,._ ~ 2::C .~o.=.••.tE\i . :zs••.~==.""."""""""" •••••="""""'='-~."F..••.•""""'_""""'•••••""""••••••""""='

~

.. "" C.G.C. - 16.417.388/0001-60 - HP: www.cama.r.~ito..rorO.hPg.com..br - email: camara.itororo.@hnnet.com.br
é: • Av. Manoel NovaiS, 65,1° andar, CE\lJtro - Fon(j( (73)265-1395 Fone/Fax: (73)265.1808 - Cep: 45.7.10.000

." :- ~.~~-:-:.' ,>< ••••-:,L.. ~/-:Gi..". ,:__ ~.~ ~._;,,:>-;.;..~.~.:/~

mailto:camara.itororo.@hnnet.com.br
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Programa lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermOI do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666. de 2ll06l1993, bem COt:IOsuas alterações'.
DATA DE ASSlNATUR!\: 31/07/2002; VJGENClA; A partir <b dala
de assinatura. CtlIT)vicêr.cia equivnleme à duração do Programa ln-
lerlegis: SIG:"lAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. SI. ~1ãrio Lucia L3cerda de Medeiros - Diretor-Execu:i,-o; Pelo
Com'eni:u:lo. Vereador A1dom;r MOla M3SC3renlm. Presidente da Cio
mara. Municipal de COl\Çeiçào do Coile-BA
ESPECIF.: Convênio nO, BA-29014f2002 - I"'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e ProcessiDnemo de D:1do$ do Senado
Federal - PRODASE>l. atuando como Orgila E"eculOr do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Coração de Maria-flA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação Ca C"-'lOLegislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos l=os do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 11106/1993, bem como SIl3S altl'n';ções; DATA DE
ASSI:-iATURA: 19,'0S/2002; VlGE:-.'Cl,': A partir da cI.a.ta de as-
sinatum, Çl)m vigência equivalenle iI duração do Programa In:erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federil - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerlb de Medeiro$ - Diretor-E.wçuth'o: Pelo Con-
\'eniado, Vereador Anlônio Celso dc Souza Almeida. Pl'esidcme da
Càm;rra Municipal de Coração de Maria-BA
ESPEClE: Convênio n': 8A-2901512002 - 1l'.'TERLEGIS, celebra0)
entre o Cl'TIlrO de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Org:io EXeoJlor do Programa
lnlrnegi$ e a Câmara Municipal de Correnlina.BA: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislali,'a no Programa

. lnterlegis; MODALIDADE: 1"0$ trnnos do disposto no Ar!- 25. da
Lei n' 8.ú66. de 21/06,'1993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 0211012002: \!lGENCL\; A partir da dal:l de as.
sinatura, çom vigência cqui"i1ell:e iI duração do Progr.lma Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de )'1edciros - Dire!(lT.Exerntivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Il'lla Maria £larbosa Rêgo, Pre<idelllC da Câmara
Municipal de COrrl'mina.B ..••
ESPÉC£E: Corwêni(l n': 8A-29052/2001 • lNTERLF.GIS. celebl1ldo
entre o Centro de Informática e f'roce'ssam"'llo de DadtlS do Senado
Fl'lleral • PRODASEN. amando com(l órgão berntor do Programa
Imerlegis e a Cãmara Municipal de Crtl1. das Almas.BA: OBJETO:
ESIal::elecer e regular a panicipa,ão da C",a l.egislaÓ' •.a no Programa
lmerlegis; MODALlDADE: Neos lrnnos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8,666. de 21106/1993. bem como su~ alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31!12I2002: VIGENClA: A panir da dala de as.
sinatur3, çom ,igência equivalente à durnção do Programa Int<"l'legis;
SIGNATAfUOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerd:l de Medeiros. Diretor.Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Mário Araújo doo Santos, Presidente da Câmara
Municipal de Cmz d~ Almas.BA
ESPEClE: Convênio n': 8A.2905412oo2 • Il"TERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Órgilo ExOXulor do>Programa
lnterlcgis e a CámllT3 Municipal de Dário Meinl-BA~ OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participa,ão da Casa I.egislaliva no Programa
lnlcrlcgis; MODALIDADE: Nos term:J; do disposlO n(l Arte 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações: DATA DF.
ASSINATURA: 31f12f2002: VlGENClt\: A panir da dala de as-
sinaurra. çom vigência equivalcnte;, duração do Programa Inlerlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr.
Mirio Lúcio Lacerdn de Mede;rO$ - Direlor.Exeruti\'o: Pelo Con.
veniado. Vereador Jivaldo Souza Gomes. Presidente da Camara Mu.
nicip;t1 de Dário Meira.lh\
ESPECIE: Com.ênio n': BA-29070:2003 • lNTERLEGIS. celebrado
r.>tre o CenlrO de Informática C Processilfllento Cc Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão E.\CCUIOrdo Programa
Inlerlegis e a Câ-'1Ul1l Municipal de Encmzilhada-SA: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a ponicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlcg;s; MODALIDADE: NO$ lermo$ do dispoo;to no ArL 25. da
Lci n' 8.666, de 2I106J199}, bem como suos ah=çi'ic:;: DATA DE
ASSINATURA: 1810712003: VIGENCIA: A partir da dUla M "'.
sinarura, Ç(lm \igência equivalente ã dUr.lção do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEf>: • E\mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. DirClor.E:<ccullVO; Pelo Con.
veniado, Vereador Paulo lran Santos Rocha. Pre<idcnle da Câmara
Munjcipal de Encruzilhada-BA
F.SPECIE: Convenio n': BA-29016/2002 • INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e r~samelllo de DadO$ do Senado
Federal. PRODASEN. aPJaooo corno órgão beculor do Programa
lnterlcgis e a Cámara Municipal de Esplan~da-BA; OBJETO: Es.
ubeleeer e regular a pa:1icípação da Casa Legisl~ri'.a no Programa
lnrerlegis; MODALIDADE: :-10$ lermO$ do disposto no Art 25. da
Lei n" 8.666. d;,>21/06/199J, bem como suas a1ler.l,ÕCS; DA1A DE
ASSINATURA: 31/07/2002: VrGE~CIA: A partir da data de a~.
sinarura. Ç(llll vigência equinlente iI duraçiio do Programa lmerlf'gis;
SIGNA1",\ RIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEK • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mroeiros . Diretor.Exc<-""Utivo: Pelo Con-
veniado, Ve::ewor José Argolo Pimenta. Presidente da Cãrr,ara Mu.
niciP:11 de Esplanada.BA
ESPECIE: Convênio nO: BA.2901712002 • INTERLEGrS, celebrado
entre o C~'t1tro de Infonn.i;ica e Pro=samenlO de Dados do Se"ado
Feder:tl. I'RODASE:-I, atuando como Órg.i(l Execulor do ?rograma
rnterlegis e a Cám3r3 MUnicipal de Eunã-pohs-8A: OBJETO; Es.
L3beleccr e rf'.'iUlar a panic1pa,~o da Casa Legislativa no Prognlma
In:crlegis: MODALlDl\DE: Nos termos do dispo$IO no Ar!- 25. da
Lci nO8.666, de 21/0611993. bem_como SIl.1Saltcr;;u;:Õl'$:DATA DE
ASSINATURA: 19108/2002; VIGE:-;CIA: A panir da dau de as.
sinalUr:l. com ,igencia equivalente iI CUl1lçã.Odo Programa lnterlegis:
SIGi'JATÁRIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN • E:<.TlO.Sr.
Mário I.ucio Lacerda de Ml'lleirÜ$ - DirelOr.Exe<:lnivo: Pelo Con.
veniaco. Vereador Amós Bispo Pereira. Presidenle 0:1.1Oima:'a :l.lu.
nicipal de EunãJXllis.BA

ESPÉCIE: Con\,m;o n': BA-19O-f5/2oo2 • I;\:TERLEG1S. celebrado
entre o Centro ce Informática e Proce;samemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aluando çomo Órgão E:<C<-...•nor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Go,'emador Mangabeira.BA;
OBIETO, Estabelecer e regular a parlicipação da Casa Legislatil'a no
Programa lmerle-gis: MODALIDADE: NO'! lermos do dispoSIO no
Art. 25, da Lei n" 5.666. de 21/0611993. bem como suas alteraçõl'S;
DATA DE ASSIN'ATURA: 17fl0/2002; VIGENClA: A panir da data
de assinatura. roll)- ,.igência equÍ\'a1cnle ã duração do Program3 ln-
lerlegis: srGNATARIOS: Pelo Senado Fl'lleral • PRODASEN • Ex.
mo. Sr. ~l:hio lúcio La<:erda de Medeiros - DireIOr.heru!Ívo; Pelo
Conveniado. Vereador Marcelo Pedreira. Pl'e:siderlle d:l Cãrr.ar-a ~'u.
nici(lill de Governador Mangabeira.SA
ESPECIE: Convênio n.: BA-29071/2oo3 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informál;ca e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fcder:\l • PRODASEN. atuando ",mo Órgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Cimar:< Municip.ll de Guaratinga.BA; OBJETO: Es.
tabelcccr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lr.!erlegis: l-.IODALlDADE: :-':os lermos do dispOSIO no Art. 25. da
Lei n° £.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0010712003: VIGENClA: A partir da dua de as.
sinatura. çom "igeneia equivalente ã duraçã.o do Programa lnter1egls;
SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN • Exmo. S,-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Di~tor.Executi,'o: Pelo Con-
veniado. Vereador lsaias Pereira Rezende. Presideme da Cimara Mu.
nicip.al & Guaratin£a-BA .
ESPECIE; Convenio n":. BA-2901SJ2002 .INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformáric:l e Processamento de Dadas do Semdo
Froeral - PRODASEN. atuando como Órgão E.\=or do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de laçu.B,\: OBJETO: ESlabclccer e
regular a pmicipa,ão da Casa l.egislaliva 110 Programa Interlegi.;
MODALIDADE: Nos le:mos do di$p<>Stono Ar~ 25, da Lei nO8.666,
de 21/0611993, b~ como suas alle;--açoes: DATA DE ASSl;..lATURA:
3 rI07/2001; VIGENCL\: A partir da dma 4e assina:ura, çom vigência
equivalente a duração do Programa Interlcgis: SlGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN • Ex.-no. Sr, M;ir:;o Lúcio Lacerda de
~1edciros. Diretor.Executivo; l'elo-Conveniado, Vereador Ivan Fer.
nand~ Silva. Presidente da Cãmarn Municipal de la""I3A
J::SPECIE: Con'.enio nO: BA-29019/2002 _ I:-<TERLEGIS, celebra<:':o
entre o CCOtro de lnform311Ca e Procc:;samemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEI\, atuando romo Órgão Exeeuior do Programa
Imerlcgis e a Câm~ra Municipal de lbirataia.BA; OBJETO: Esta.
belec.-r e regular a participação da Casa Legislari\"a no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Noo lermos do dispOSIO no Arte 25, da
Lei n' 8.666. de 21lú6l1993. bem remo suas altera,des: DATA DE
ASSJ}.lATliRA: 3011Of2002; VIGENCIA: A partir da dam de as.
sinalUra, fom ,~gmcia equi''31mte à duração do Programa lnterlegis;
SJGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASE~ • E....."'TIO.Sr.
Mãrio 1.Úi:io Lacerda de Medeiros • Direror.E.,-ecmko: Pelo Con-
veniado, Vereador GilbE't Cardoso de AssiS" P:-esidcnte da Câmar:<
Municipal de lblrataia.BA
ESPECIE: Com'enio nO: BA.2901212OO2 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de InfonnálÍca e I'roce;same>-to de Dados do SenaCO
Federal - PRODASEN. aluando como órgão E.'-ecutor do Programa
Inlerlcgis e a Câmara MllIIieipal de Iraquara-8A; 08JETO: Esta.
belecer e ~egular a pa:-ticipaç!o da Casa Legislativa no Programa
lmerlef:is; MODALIDADE: Kos trnnO'l do dispOSUl no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas allerno;ões; DATA DE
ASSlNATLiRA: 3110712002: VIGÊNCIA: " partir da dam de as.
sinatura. çom ,'igCncia equivalente à duração d" Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fl'lleral - PRODASEN • Exm\:l. Sr.
Mãri(l Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereado:a Maria das Graças P. de Oliveira. Prcsiden:e da
Cám~a ).lunicipal de llO-quara.BA
ESPECIE: Convenio n': BA-29OSCW2003 • TNTERLr:GlS, celebrado
entre o Centro de InfOrm3lica e Processamcmo de Dados do Senado
FPdcral - PRODASEN. atua.'ldo eOl"O Ór£ilo b.erutor do PrOgt"anla
Inlcr1egis e a CámaTa l\funicipal de lpiaú; OBJETO; Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislaliva no Programa Imerlegis:
MOD"'L1DADE: Nos termos do disposlO no Ar!- 25. da Lei n' 8,666.
de 2 r106.11993,b,,"l como suas alteraç5es: DATA DE ASSII\'ATURA,
04109/2003; VIGENClA: A partir da data de assinarura. çom vigência
equivalente à duração do Prognma lnterlegis: SIGNAT.Á.RIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Pelrónio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor.Executivo; pelo Conveniado. VereJdor Genh-aldo
San~a Lins. President;,> da Câmara Municipal d(' Ipiaú-8A
ESPECIE: Con\"énio n': I3A-29ú7612oo3 • I;'>.TERLEGIS, celebrado
entre o Centro O:::eInformática e Proeessilfllenlo cc Dados do Senado
Federal. PROD",SEN. alIJando como Orgilo E~C<:Ulnrdo Programa
Interlegis c a Cãmara Mllllicip.11 de 1t:Ici-llM; OBJETO: Esr.ilieIC<:Ne
regular 3 parlÍ('Ípa,~o da Casa Legislathll nO Programa lnterlegis;
MODALIDADE: :\os termos do disposto no A:1. 25. da Lei n" 8.666.
de 2 t.'0611993, 'o.;,rnCOtrlOsuas alteraçiies: D,\TA DE ASSf:';ATURA:
24107/2003: VIGENClA: A p~nir da data de a»in:ltura, çom vigência
e<:Jui,'~lellte â duraçlo co Pr0Crama lmerlesis: SIGNAT ARIOS: 1'~10
Senodo feGer:ll • PRODASEN • bmo. Sr. Mário Lúcio Laccrda de
Medci~os - Diremr.Executi,'o; P<'Io Conveniado. \'~dol1l I.la:ia
Bacelar da Silva, Presidcme da Cãrnara Municipal de lrará.R"'-
ESPÉCIE: Con"~nio nO: BA-290:23/2001 • lNTERLEGIS. re1ebl'lldo
enrre o Cenrro de laforrnarica e Procl'$$arneltlO de Dados do Senado
Federal. PRODASliN, atuando como 6'l;ão hecutOI do Programa
lmeolegis e a Cà.Tl:lra Municipal de lr~~la.BA~ OBJETO: Estabc-Iccrr
e reg-.l!ar a p3tlicipaç.m da Casa Legislaliva nO Progrnrna Inlerlegis:
MODALIDADE: NO$ te;mQS do disposlO no Art 25. da Lei nO8.666.
de 21/06/1993, bcm como suas al!era<;6es; DATA DE ASSI:-IATURA'
13,'0712002: V1GE:-.'CIA: A partir da r!lIta de as,ina:llra. çom vigência
eqllÍnleme ã duraç,lo do Programa lmerlegis; SIG"ATARIOS: Pelo
Senado Fed...-al • PRODASEN • E~mo. Sr, ).tãrio Lúcio LaçerdJ de

Medeiros • Diretor.E.~ecutivo: Pelo Conveniado, Vereador Dori,'al
Santos Barbosa. Presidente da Cã..-mn Municipal de lt1bcla.BA

ESPEClE: Convenio nO; BA.2902412002 . INTERLEGIS. ce1cbrad:l
emre o Centro de lnforrnãrica e Proeessame:1lO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão Executor d" Programa
lntcrlegis e a Câm3.'"a MllIIkipal de itagibá.BA; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa In-
terlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arte 25 da Lei
n° 8.666, de 21/06/1993, hem como suas altcraçdes: DATA DE AS-
SINATURA: 31/0712002; VIGE~CIA: A pmir da data de ",si natura,
com y;gencia equivalenle à duração do l'rogram3 lnterlegis; SIG-
KATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr. Mário
Lúci(l Lacerda de )'Iedeiros - DirelOr.ExeculÍ"O: Pelo Conveniado.
Vereador João de Jesus Aragão. Presidenle da Câmara MunieipJ1 de
Itagl'9.i.BA
ESPECIE: Com'enio n': BA-2907712003 • 1}''TERLEGrs. celebrado
enrre o Centro de lnfo;mâ!ica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e n Càmara MuniCIpal de llaSimirim.HA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Cosa Legislativa no Programa
lruerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no An. 25. da
Lei n' B.666, de 21/0611993. bem.romo suas alleraç(ies: DATA DE
ASSINATURA: 2510612003: VIGENClA: A partir da Cata de as.
sinarura. çom vigência equivalente à duração do PrOb'fama llllerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal '., PRODASH" - Exmo: Sr.
M.mo Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.bl'CUti~-o: Pelo Con-
veniado, Vereador Reinaldo Batisl:l QUeiroz, PrC!õideme.da Câmara
Munjeipal de llagimirim.BA
ESPECIE: Com'mio nO: 8A-2902512002 • I:-iTERLEGIS. c:elebrado
entre o CC.ITO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASE:-i. atuando eomo Ôqjão E.\ccutor do Prograrm
lmcrlegis e a Câmara ~funicipal de ltanagra.BA: OBJETO: Esta.
belecer e regular a pa:tieipação da Casa Ler.,;slnli'ta n" Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termoS do dtsposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21ro6,'1993, bem.como suas allera'lÕes; DATA DE
ASSIN'ATIJRA; r911W002; VIGENCIA: A pomir da data de as.
sinarura. çom vigência equivalenle â dul1l<;"ãodo Progn= Intcrlegis;
SlGNATARros: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E.uno. Sr.
Mârio Lúcio Lac..'Tda de Med605 - Diretor-E,xec~:i,'o; Pelo COII.
veniado, Vereador liinio Pedro Alvcs Laudano. Presidenre da Câmara
Municipal de ltana!,'l1l-BA
ESPEcrE: Convênio n': BA-2902612002 • rNTF.RLEGlS, ce1e!.lrado
enrre o Centro de Infonnâl;ça e Processamemo de Dadn> do Senad:l
Federal. PRODASEN. aruando Olmo órgão EXCClllOrdo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Itapicuru-BA; OB1ETO: Es~,.
belecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alleraçiies; DATA DE
ASSI:'lATURA: 19/12/2002: \'lGENCIA: A partir da data de "'-
sinatura. çom '~gência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIG:-IA1"ARIOS: Pelo Senado Federal. PROOASEN • Exmo. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Ml'llei:ros - Diretor-Exccmívo; Pelo Ct'n.
"eniado, Vcrendor JO$o.'Batisla da Silva. Presidenle da Cãmara Mu-
nicip;!1 de ltapiclm.l.BA
ESPECIE: Conv~nio nO, BA-29027l2oo2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfolTfl1tica e P:-OCesSamenlOde DadO! do Senado
Fed=l • PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
JntC'l'lcgi$ e a Câmara MUllicipal de ltapit:!llga-BA: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06i1993. bcm.como suas alleraçi'íes; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGENCIA: A parlÍr da data de as.
sinatura.. çom vigência equivaleme a duração do Progra"':13 Intcrle,,>1s;
SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PROD"'SEN . E.\mo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pclo Con-
,'eniado. VerC<1dor Oeri'-aldo Fr:rncotino dn> Santos. Presidente d1

&r;rti~J.u~~e~T~cn~~~~;f;õ~~2(}(J3 , IN1"EH.!.EGIS. celebrado
cnttc-o"Ceniro,de'lnform;,tic.:reProcessamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. arllando.como'Õrg.i.o.Executor do Programa
Imerlcgis e a.Cãni:rB"MUiiicipa1;de~llororó'-BA;7'"OBJETO: Em\;e-
1ccer e regular i"pricipação-ro Casa LegISlatIva 'ilo Programa in-
tcrlegis; '-lODALlDADE: l':os termos do disposto no Art. 25. da Lei
n' 5.666. de 21106l1993. bem .como suas aherações: DATA DE AS.
SINATl,RA: 121061'2003; V1(iEr-;(lA: A panir da dau de assinatura.
com ,vigência equivalenle a d:rrnção do Programa Interlegil: SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASF.N • E:<mo. Sr. Mãrio
Lucio Lacerd.l de Medeiros - Direlor.ExecUl;VO; Pelo Conveniado.
Vereador D"mingos Rodri~ues Moreira Filho, Presidente da Câmara
I.-lunicipal de horor6-BA

ESPÉCIE: Convênio n': BA-29028/2002 • INHRLEGIS, celebrado
crttre o Cenuo de Infonnádca e Processamento de Dados do Sçnadn
Fl'llcral • PROD,\SEI\. atuando COn1OÓrgâo Executor do Programa
Int •••le1.-;; e a Câmara Municipal de João Dourndo-HA: OBJETO'
Esta~lecer e resular a panic;pação da Casa Legislativa nO Programa
lnler1cgis: )l,lODALlDALJE: I\os termos do dispoSIO no Art. 25. da
Lei nO8_666, de 2110611993, bem como suas al!ern,õl'S; DATA DE
ASSI:-:ATURA: ~IJ0712002: VIGE:-:CIA: A partir da data de as.
sir.alUra. ç.om vigência equÍ"alenle à duração do Programa lm •••legis;
SIG:\ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-: - blno. S'-
Mirio Lúcio LaeE'tda de Medeiros • [)irelOr-E..~eeurivo: Pelo Con-
,'eniado. Vcrc:Jdor Ailton Gakão Dourado. I'rcsidcn!c da C11113."3
Mun(cipal de Joãe Dourado.HA
ESPECIE, Convênio nO: B'\.2902912002 _ rNTERLEGIS. celebrad"
entre o Centro de lilrormá!ica e ProCClisamentO de OadLlSdo Senado
Federal - PRODASEN. llruandO como Órgão ExeC\lroc <lo Prograna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lapão.BA: OBJ!:."TO: Estabehxer



RMO DE ACErTE E RESPONSABILIDADE

Câmara Jflwicipa
Estado: . A.

Processo Na i4/z ie'3..t

Rubrica
MunicIpio:

I ~ f,VYl::JG I

•
Técnico:

~_p{,j&J\1
i\
I:
'J

DDDrrelefone comS;ial:
I I 0.:(3 .(; 1;3. (/ J-i1

I. Uma Impressora aser Lexmark modoOptra E312

Num. de série: Num. de tombamento:! _

2. Um l\1icrocompu adar Noyadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

• Num. série CPU:

Num. série Monitor:

11/ J 14)_C l/h U I1btl "Ium. de tombamento: I ~
0341",:5 q

II .
3. Um Gateway 3C1m modoOffice Conneer 56K Lan Modem

Num. série Galeway: I I--)(:t S D li tiO '.J?) ~ i Num. de tombamento:

4. Um EstabilizadJ de voltagem com capacidade nlínima de 1 kva

I

.~



TREINAMENTO

l.oiMinístrado curso de 3 ras? SIM O NÃO 00
Em ca'o de SIM no campo nterior: COI"CEITO? Muito Bom O Bom ORegular O Ruim O
Observa ões:

•
(Coloque neste campo todas informaçOes que você ache importante Citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da

instalaç~o efetuada e do Irein enio oferecido)

ACEITE E RESP NSABILIDADE

Ass .Data -'2.2.-' C 9 I ( ,~

Declaramos que esta C mara Municipal recebeu, em perfertas condiÇÕesde funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e e responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utililação e manutenção,
de acordo com o estab ecido pelas cláusulas terceira e quarta do Conv'ênio celebrado com o Órgão Executor

do Programa Interlegis.

•
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~I~dér~s • Di!~~,,;.E_tc=~li\'o; Pei;} COIl,"er.:a(!;), \'ere3dor D"r1I";l\
S3.r.:OSB:llku. P,~;(!~:l1e dJ Câm:l..-:l ~lun:ci?al de ItJbeh.BA

E$rÊClE: Conl"ênio nO; BA.2'?02~;2002• t"TERLEGIS, celcbr.lb
rr,lre o Centre de lr.:"():r.ti:icJ e f"o,),CSs:lme::lo de Dados co Sell.ldo
FW('fJ\' PRODASE!\' . .uu:W,do cemo ÓrglJ.E.te<:UlJf dJ Pregrmu
Ir.:akgis e a CãlT'.:P.fJ :'.lunicipJI de Il.lS;o;FBA; OBJETO: Esu!>,'.
l«~ e regular 3 ~anici;l,J.çJo da CJ.õJ legislativa no P10"r:J.:nJ l:;..
l<'llq::is; MODALIDADE: SOl lermos dJ disposto no An. is. dJ. Ld
n' 5.600. de 21.•06"\<;93, ~m Colmo suu ajt~a"ces: D.~TA DE ,\5.
SI:>ÓATL:RA: ~llOif2C02: VrGÉ:-:CIA: A I'.lttir d1 rola dO' a.lsin:Il0.rr3.

~~.~~I~~~Jp:GUiS'~~~~t~~:tC~~~oriÁs~~~EJ~:~~2ts:~~~X~
LUc;o La~~da Ü ~Ie<!e;r,,~ - Dire~or.E!<K"~ti\'o; Pelo Convffibdo.
VereJeor Jo.1o de Je':US Ara~io. Pr~id.'n:e da C.im.1ra 1>lunicil'.l1 de
lt:si1;>a-9A
ESPEC1E: Cont'eni" n.: BA.290i7:2oo:; _ I~TERLEGIS, cekbrado
enU"c o Cerro de lr,:orm.ir.~a e Pro~es~=,emo de DadllS do Sen~o
Fedeul - PRODASE:-", ar.:J.~ carne Ór!.1o Eu~.:utor do Pro,!ama
lmeflegis.e o Câ..-n.:rr:l"'lunk;~olde lu;!;mirim'8,-'.; OBJETO: Es-

~~k~~:e ~;6~:~L~D~~~~,i~~~;01:~f~~o L:~~~~.j"À~~O£:~:'
Le: n. 8.666. de 2\'£:6:1993, be:71.cemó 'Su:lS 'alleóçõc.; 'DATA",DE
ASSI:-';ATL'RA: 25,06i:'OO~; V:GE~C1A:'A ;pMcii di "~ia:'-de oS-
sirun:a .. ç"m "igencia eq~;"~cmc à duraç.io do Prog:"ID\O.lrile:-legis:
SIG~ATARIOS: Pdo Scn:d",F,~er:l1 .. PRODASF.;"; ~__h:no.".s,.
)o,lirio Lücio La.er:!.l l!~ ~.ledt-:rcs - D:r~:or:E.'E'Culi,~O; Pc!o' Ct'i-,:: " ..,
. ~~~i~~('~e~~~i~~~g~',;~~!i~:~.~~9~~~~~O,Z,~};t~:d~~i~:~~-,~~~~;.~;
F.SPECIE: Cen.-er.ic n': 8,\.290:'5.'2002'. r:-'"TERi.EGIS; ~lél:ral!a
er.tre c Cenuo de ln:armiri~a e Proecsnn:en:o de Dados do Serud"
Federal- PROOASE:---:. l.l'~and".~emo'Ór~;;"._E~ectller.doProh'!:u'n.1 ,,_.
l:1ler!<'jis e. I C.pu,r3. :>':u:l:c..,al ,,:!c ltM.3gt3.B.-\; ':08JETO: .E51a-
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ".f{-

~lW~~'e'5j:l<;.~'"
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itororó
Av. Manoel Novaes, nO65 - Centro
Itororó - BA
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